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EMENDA MODIFICATIVA N" 4 AO PROJETO DE LEI O53I2O2I,

orspÕr soBRE A LEr oRÇAMENTÁRra euuar
DO ANO DE2O22

Art. l'Fica realocada, correspondendo à alteração no PPA do quadriênio 2022 a2025, a quantia de
R$1.000.000,00 (um milhão de reais) da rubrica "04.122.0002.2.03 6 - Coordenação da Secretaria de

Obras" do Projeto de Lei 054/2021 para a rubrica *25.7 52.0042.0.078 - Extensão de Rede Elétrica
Municipal - Obras e/ou Cons. Públicos".

Congonhas, 02 de dezembro de 2021

LUCAS OS VICENTE
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O Munício de Congonhas encontra-se em uma divida com sua população no que se refere à

iluminação pública há anos. Não é diffcil, para quem circula pela cidade no período notumo com o

olhar de gestor público, identificar ruas e até mesmo avenidas imersas na escuridão. A penumbra sob

a qual nossa cidade se encontra, especialmente nos bairros mais afastados, é mais que um problema de

falta de conforto. É das sombras que surgem as oportunidades para o crime desenvolver seus negócios.

Em vista disso, encamiúo para os Exmos. Edis esta proposição de readequação do orçamento

para atender a Diretoria de Concessões Públicas, para que possa garantir O MÍNIMO de condições

para o desempeúo de suas funções. Espera-se, no entanto, que o Poder Executivo Municipal

encamiúe valores muito mais expressivos do que esses que propoúo, fazendo jus à sua função

pública de atender aos anseios imediatos do povo.
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LUCAS SANTOS VICENTE
Vereador
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